
‭ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL‬
‭PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO‬

‭SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO‬

‭PROJETO DE LEI Nº 096, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.‬

‭Autoriza‬ ‭a‬ ‭prorrogação‬ ‭de‬ ‭contratos‬
‭temporários‬‭de‬‭Agentes‬‭Comunitários‬
‭de Saúde.‬

‭O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,‬

‭FAÇO‬ ‭SABER‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭Câmara‬ ‭Municipal‬ ‭de‬ ‭Vereadores‬ ‭aprovou‬ ‭e‬ ‭eu‬
‭sanciono e promulgo a seguinte Lei:‬

‭Art.‬‭1º‬‭Fica‬‭o‬‭Poder‬‭Executivo‬‭Municipal‬‭autorizado‬‭a‬‭prorrogar‬‭os‬‭efeitos‬
‭da‬‭Lei‬‭nº‬‭11.648,‬‭de‬‭04‬‭de‬‭dezembro‬‭de‬‭2023,‬‭para‬‭fins‬‭de‬‭continuidade‬‭de‬‭contratos‬
‭temporários de Agentes Comunitários de Saúde.‬

‭Art.‬ ‭2º‬ ‭A‬ ‭prorrogação‬ ‭dos‬ ‭contratos‬ ‭administrativos‬ ‭será‬ ‭realizada‬
‭observando‬‭o‬‭disposto‬‭no‬‭inciso‬‭II‬‭do‬‭§‬‭2º‬‭do‬‭art.‬‭260‬‭da‬‭Lei‬‭Complementar‬‭nº‬‭001,‬
‭de 23 de março de 2016.‬

‭Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.‬

‭MARCELO CAUMO‬
‭PREFEITO‬

‭Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000‬
‭E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013‬
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‭ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL‬
‭PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO‬

‭SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO‬

‭JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 096/2024‬
‭Expediente: 42028/2024‬

‭SENHOR PRESIDENTE,‬
‭SENHORES VEREADORES.‬

‭Encaminhamos‬ ‭a‬ ‭esse‬ ‭Poder‬ ‭Legislativo‬ ‭o‬ ‭anexo‬ ‭Projeto‬ ‭de‬ ‭Lei‬ ‭que‬
‭autoriza‬ ‭o‬ ‭Poder‬ ‭Executivo‬ ‭a‬ ‭prorrogar‬ ‭contratos‬ ‭temporários‬ ‭de‬ ‭Agentes‬
‭Comunitários de Saúde, já autorizados pela Lei nº 11.648/2023.‬

‭Importa‬ ‭destacar‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭11.648/2023‬ ‭previa‬ ‭que‬ ‭as‬ ‭contratações‬
‭teriam‬ ‭vigência‬ ‭por‬ ‭6‬ ‭meses,‬ ‭com‬ ‭possibilidade‬ ‭de‬ ‭prorrogação‬ ‭por‬ ‭igual‬ ‭período.‬
‭Ante‬ ‭a‬‭tal‬‭previsão,‬‭os‬‭contratos‬‭devem‬‭ser‬‭encerrados‬‭neste‬‭mês‬‭de‬‭dezembro‬‭de‬
‭2024.‬

‭No‬ ‭entanto,‬ ‭ante‬ ‭a‬ ‭impossibilidade‬ ‭de‬ ‭realizar‬ ‭novas‬ ‭contratações‬ ‭de‬
‭maneira‬ ‭célere,‬ ‭uma‬ ‭vez‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭processo‬ ‭seletivo‬ ‭simplificado‬ ‭anterior‬ ‭não‬ ‭conta‬
‭mais‬ ‭com‬ ‭candidatos‬ ‭classificados,‬ ‭faz-se‬ ‭necessária‬ ‭a‬ ‭prorrogação‬ ‭dos‬ ‭atuais‬
‭contratos‬ ‭temporários,‬ ‭possibilitando‬ ‭a‬‭continuidade‬‭da‬‭prestação‬‭desse‬‭importante‬
‭e fundamental serviços público à nossa comunidade.‬

‭A‬ ‭prorrogação‬ ‭dos‬ ‭contratos‬ ‭baseia-se‬ ‭na‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭garantir‬ ‭a‬
‭composição‬ ‭da‬ ‭equipe‬ ‭mínima‬ ‭da‬ ‭Estratégia‬ ‭de‬ ‭Saúde‬ ‭da‬ ‭Família,‬ ‭conforme‬
‭estabelecido‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭nº‬ ‭2.436/2017.‬ ‭A‬ ‭ausência‬ ‭de‬ ‭Agentes‬ ‭Comunitários‬ ‭de‬
‭Saúde‬‭na‬‭equipe‬‭comprometeria‬‭sua‬‭completude,‬‭conforme‬‭os‬‭critérios‬‭do‬‭Ministério‬
‭da‬ ‭Saúde,‬ ‭resultando‬ ‭em‬ ‭inconsistências‬‭no‬‭envio‬‭de‬‭informações‬‭para‬‭o‬‭Cadastro‬
‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Estabelecimentos‬ ‭de‬ ‭Saúde‬ ‭(CNES).‬ ‭Isso‬ ‭prejudicaria‬ ‭o‬ ‭registro‬
‭adequado‬ ‭dos‬ ‭dados‬ ‭da‬ ‭equipe‬ ‭e‬ ‭poderia‬ ‭acarretar‬ ‭a‬ ‭perda‬ ‭de‬ ‭recursos‬
‭provenientes‬ ‭do‬ ‭Ministério‬ ‭da‬ ‭Saúde,‬ ‭fundamentais‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭manutenção‬ ‭do‬
‭funcionamento da equipe.‬

‭Assim,‬ ‭considerando‬ ‭que‬ ‭os‬ ‭Agentes‬ ‭Comunitários‬ ‭de‬ ‭Saúde‬
‭desempenham‬ ‭papel‬ ‭essencial‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭de‬ ‭ações‬ ‭de‬ ‭saúde‬ ‭pública,‬
‭particularmente‬ ‭nas‬ ‭atividades‬ ‭de‬ ‭prevenção‬ ‭e‬ ‭promoção‬ ‭da‬ ‭saúde‬ ‭nas‬
‭comunidades,‬ ‭contribuindo‬ ‭diretamente‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭cumprimento‬ ‭das‬ ‭metas‬
‭estabelecidas‬ ‭pelos‬ ‭programas‬ ‭federais;‬ ‭considerando,‬ ‭ainda,‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭Processo‬
‭Seletivo‬ ‭para‬ ‭contratação‬ ‭de‬ ‭ACS‬ ‭em‬ ‭caráter‬ ‭efetivo‬ ‭foi‬ ‭suspenso‬ ‭pelo‬ ‭Município‬
‭para‬ ‭apuração‬ ‭de‬ ‭irregularidades‬ ‭na‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭certame‬ ‭pela‬ ‭empresa‬
‭responsável,‬ ‭o‬ ‭que‬ ‭impossibilitou‬ ‭a‬ ‭substituição‬ ‭dos‬ ‭contratos‬ ‭temporários;‬ ‭e,‬
‭finalmente,‬‭considerando‬‭que‬‭os‬‭serviços‬‭essenciais‬‭de‬‭saúde‬‭não‬‭estão‬‭sujeitos‬‭às‬
‭vedações‬ ‭impostas‬ ‭pela‬ ‭legislação‬ ‭eleitoral,‬ ‭o‬ ‭que‬ ‭permite‬ ‭a‬ ‭contratação‬ ‭e‬
‭prorrogação‬ ‭de‬ ‭contratos‬ ‭emergenciais;‬ ‭a‬ ‭prorrogação‬ ‭dos‬ ‭efeitos‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬
‭11.648/2023 é a medida pertinente para a problemática que se impõe.‬

‭Outrossim,‬ ‭destaca-se‬ ‭a‬ ‭desnecessidade‬‭de‬‭nova‬‭Estimativa‬‭de‬‭Impacto‬
‭Orçamentário‬‭e‬‭Financeiro,‬‭uma‬‭vez‬‭que‬‭a‬‭Estimativa‬‭que‬‭acompanhou‬‭o‬‭Projeto‬‭de‬
‭Lei‬ ‭nº‬ ‭121/2023‬ ‭(documento‬ ‭anexo),‬ ‭projeto‬ ‭este‬ ‭que‬ ‭deu‬ ‭origem‬ ‭à‬ ‭Lei‬ ‭nº‬

‭Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000‬
‭E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013‬
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‭ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL‬
‭PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO‬

‭SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO‬

‭11.648/2023, considerou a despesa até o ano de 2025.‬

‭Diante‬ ‭das‬ ‭argumentações‬ ‭acima‬ ‭expostas,‬ ‭solicitamos‬ ‭apreciação‬ ‭da‬
‭proposta‬ ‭pela‬ ‭Casa‬ ‭Legislativa‬ ‭em‬ ‭regime‬‭de‬‭urgência,‬‭nos‬‭termos‬‭do‬‭artigo‬‭41‬‭da‬
‭Lei Orgânica Municipal.‬

‭Atenciosamente,‬

‭LAJEADO, 18 DE DEZEMBRO DE 2024.‬

‭MARCELO CAUMO‬
‭PREFEITO‬

‭Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000‬
‭E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013‬
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: U6BA.OXFS.IANZ.DH2M

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (horário de Brasília)

MARCELO CAUMO (CPF 928.169.670-34) em 18/12/2024 11:31

Para conferir a autenticidade desse documento acesse o

https://grp.lajeado.rs.gov.br/erp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e




